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PROCESSO DE LICITAÇAO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.03.[I7.01

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

PESRP004.2022SEC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA .

EDITAL COM ADENDO (13 ALTEREÇÃO)
DATA DO INÍCIO DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS: Início: 31
de março de 2022; Término: 13 de abril de 2022 às 09h00min (Horário de Brasília)

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 13 de abril de 2022 às 09h00min.
DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 13 de abril do 2022 às 10h00min.

LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bIl.Org.br
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PESRP004/2022SEC - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA '

ADENDO AO EDITAL
1° TERMO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL

PREGÃO ELETRONICO N° PESRP004/2022SEC - SECRETARIA DE
EDUCACAO E CULTURA

PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS REGIDO PELA LEI N.” 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAIVIENTE PELA LEI Nf' 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA
PELA LEI N.” 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM
VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 12.846/2013, DECRETO
FEDERAL N”. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 20I9 E DEMAIS LEGISLAÇOES VIGENTES

A Pregoeira da Prefeitura de Ibaretama-CEA, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista O que consta O Edital para PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS PESRP004/2022SEC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, cujo Objeto
ÉS REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA
DOS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATRA VES DOS RECURSOS
PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, CONFORME CONDIÇOES DO EDITAL E SEUS'
ANEXOS, com data de abertura das propostas prevista para 01 de abril de 2022, às 09:00h e a
Sessão de Disputa para O dia 01 de abril de 2022 às 10:00h,
que o Edital sofreu ALTERAÇÕES (ADENDOL, adiando-se também a data de abertura das
propostas para o dia 13 de_abr_i_Iw_wde_2022 as 09:00h e a Sessão de Disputa para o dia 13 de abril de
2022 às 10:00h. Sofre Alterações o ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL nos
seguintes termos:

I. FICA ALTEMDA A FORMAÇÃO DO LOTE 01 PORMADO COM Is ITENS.
FICANDO A PARTIR DESTA ALTERAÇAO O ITEM 14 COM A SEGUINTES
INFORMAÇÕES A ENTENDER;

IP ONDE SE LER: I

ITEM
__.__ _ V ,_ Ç _____HVAL_'.__......

ESPECIFICAÇÃO UNID FUND PNA? PNAC EJA AEE ,TOTAL UN". TOTAL

14

LEITE EM PO`*iNTÊO`RA`Lz
o produto deverá ter Corno
ingredientes básicos: leite ` `

, integral, ferro, leite não l l ¡
1 deva-éter glúten» Dflvfifátsf `I<o õoo 300 É 100 so 30 Ioso ; R$37,41 1 Rs4o.4oz,su
1 no minimo 25g de proteína p § '
1 para cada porção de I00g. O

I produto deve estar seco e
solto, não deve ter mancha ,
de cor preta¬ azulada ou I I l
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esverdeada e nem apresentar
earuncho, mofo e oLltI'0S
fatores que o tornem
impróprio para O Consumo.
O prazo de validade deverá
está expresso na embalagem
primária e deve ter validade
minima de 06 (seis) meses.
O produto deverá ter registro
no Ministério da
Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA) e
deve ter o carimbo do SIF
Ou SIL-1, /-\ embalagem
primária: saco de 200 g com
identificaçãio do produto e
marca do fabricante. e
embalagem secundária:
raras az Iortg. l

.. _ ` -._...m¬» ._ 0

Fica alterado a .ESPECIFICAÇÃO do ITEM_l_gt_ o qual passara doravante a vigorar com a
seguinte Redação:

rf LER-SEA:
i ITEM ESPEcIFIcAÇ`ÃU_' UNID 1 FUND PNAP FNAC EJA AEE¡"I`O'I`AL VAL. i VAL. p

LOTE 01 _-______ I
_ UNIT. z TOTAL 1

14

LEITE EM PO
INTEGRAL: ¬
csgccificacões mínimas:
leite om po integral,
desidratado, de hga `
gualidade, enriquecido
com doze vitaminas 0
minerais: A, D, E, C,
Bl, B2, B6, Bl2, H, PP,
cálcio, ferro, entre
outros. Embalagem
primária contendo no
minimo 5001;, inviolada,
livre de insetos, larvas,
microrganismos ou
O=@. 
venham a comprometer
o armazenamento e tl
saúde humana,
validade mínima de 120
dias da data de entrega,
selo de inspeção ÇSIF ou
SIE[ ` impresso na
embalagem,

KG 600 *300 100 50 ~ 30 1080 R$37,41 R$411.402,80

-I» l¢,~ ' Im i,¡i`¢;;`ri;~,If~1Ii í"^”"if” " LoLI. .'1\`i..1.'.`Ir1 “`›1*1smii"' .i iii. * fifi \ «Il-. - \._;.1â:-“'zIii.:-izt.-i.i.›-Éim .il Iyá; -I - vt' A I -fl,.;.u,.\; Awzl.-I,'.;i czrƒiiii ;r~;Í'« gw::w.¬;* wi; ,.‹«.¬;'i.-fillps;

OBS: Os demais Itens do Lote Permaneeem Inalterados.
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2. FICA ALTERADA A FORMAÇÃO DO LOTE 02 FORMADO COM 8 ITENS.
FICANDO A_z PARTIR DESTA ALTERAÇAO O ITEM §_ COM A SEGUINTES
INFORMAÇOES A ENTENDER:

3* ONDE SE LER:

1. _- , VAL. adam;`[§bPE(..ll`ICAÇAO UNID FUND PNAP PNAC EJA AEE TOTALÂUNITF TOTAL

TEMPERO COMPl..I:.`l`O:
Sem pimenta, cmba|agcn1 . _400 grama, dm du Wmdadc UND 300 ao 50 30 lo 440 R$6,92 3.044,50
superior a 6 meses

LOTE 02 _

Fica alterado a ESPECIFICAÇÃO dO ITEM__8_ 0 qual passará doravante a Vigürãll' Cüm a
seguinte redação:

Y* LER-SE Â=
.. .__.____L=-. . LOTE 02EsPEciF1cAÇAo UNID FUND PNAP ` FNAC EJA *AEE 'FOTÀÍI' VAL. VAL.

L Lglzgiyizr. TOTAL\ .. dE TEMPERD EM PÓ
300€ - Temgero i
Comglcto em P6, sem
adição de glutamato, sem i `

i *
¡ asgecto, odor. sabor e cm' 1 i ` `
i característicos ao `

produto descrito. livre de
umidade isento de fungos
e de fragmentos
estranhos. validade ` ` ` 1
mínima de 06 meses a UND 300 50 ` 50 30 10 440 1 R$5,92 i 1044,30
gartir da data de 1 i

1 entrega. Embalagem 1 ` `
1 Erimária: gacotcs de

300g, contendo a marca,
informagões nutricionais,
inte, data de fahricagäo e
validade. embalagem `
secundária: caixa do O
gapelão contendo marca, * \ `

O lote e data de validade do z Í i
l produto. = * *

OBS: Os demais Itens do Lote Permanecem Inalterados.

J'
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_ OM 2 ITENS.FICA ALTERADA A FORMACAO DO LOTE 04 FORMADO C3.
FICANDO A PARTIR DESTA ALTERAÇÃO O ITEM 1 COM A SEGUINTES
INFORMAÇOES A ENTENDER

“if ONDE SE LER:

_ _ _ _ VAL. \/AL
ESPECIFICAÇÃO UNID FUND PNAP I-'NAC EJA AEE TOTAL UNIT TOTA,

“CARNE aov`iNAz
congelada, moída de
músculo, embalagem
primária plástica
transparente a vácuo,
embalagem om pacotes de
500g a IKG, inviolados.
intcgros, não deve ‹:onler
‹:1'is.tais dc gelo no interior da
embalagem, produto com
ooloração vermelho - escura,
produzido de acordo com a
legislação vigente: I. N 83
de 2l.ll.2003 do IVl.ƒ\ (3%
de água e 15% de gordura no
máximo) em perfeito estado
do Conservação, sem odor
impróprio ou quaisquer
característica que viabilizem
o consumo humano, produto
deve ser transportado em
carro refrigerado e elwgar
congelado eo local dc
entrego, .produto com
registro do serviço do
inspeção SIE.

R$46,07 R$14 051,35

Fica alterado a ESPECIFICAÇÃO do ITEM 1 o quai passara doravante a vigorar com a
seguinte Redação: __

s LERsEÀz
--_-.ÚÍÚ - T __

deve conter cristais de
gelo no_ interior da

LQTE04 _
ITEIVI ESPECIFICAÇÃO _Ul\lll) FUND PNAP FNAC EJA AFI TOTAL VAL VAL

UNIT TOTAL
CARNE BOVINA:
congelada, moído de
músculo, carne de l"
Qualidade fcongelada,
embalagem transgarente
n vácuo em embalagem
filme P'ET+PE de lkg,
inviolados e íntegros. não

` R$46,07 R$14 051,35

, ur v1‹!v1'r1~vi›‹\r'¡f /‹ IMi Lig”, wpuipik '1,¡,v,v¿..,11,,,¿~,¿ ifl ,,_`,,.1.,~ H. i..»,»§1. poäz ,
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embalagem. Qroduto sem
osso e com eoloragäo
vermelha escura cm
perfeito estado dc
oonservagäo, sem odor
imoroorio ou guaisguer ; .
caracteristicas gue ` `

~ i i
humano. Em embalagem , i Í
de Ikg e impresso na 1 Í
ombalageni Qlástica em ` ,
tinta, o selo de insgeggão i
federal ¶SlÍ"1 ou inspeção A
estadual QSIE I,
rotulagem de acordo com `
a legislagão vigente c de
acordo com a lNN"S3 do
mapa. validade mínima
de 6 meses da dota de i
recebimento. _, i ._ _;___ i

OBS: Os demais Itens do Lote Permancccm Inalterados.
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4. FICA ALTERADA A FORMAÇÃO DO LOTE 05 FORMADO COM 2 ITENS
FICANDO A PARTIR DESTA ALTERAÇÃO OS ITENS 1 e 2 COM AS SEGUINTES
1NFoRMAÇÕEsAENTENoERz

s oNDEsELER=
"` Lorsos _“"

PULPA DE ruu'|*Ã` ` I
Som adição dc água, nos ;
sabores variados, sem i â
conservante, embalagem * `
plástica invioladfl, pacotes

.de l(l‹g). Sabores: manga,
Ígniaba, ac:-:rola c caju.
ilkegistro no Ministério da
Agricultura -MAPA *

¬ ,- * VAL VALssrEur1cA‹;Ao UNID FUND PNAP l>NAcjE.¡A EE i TOTAL mm. TOTAL

NATURAL ~ congelada, l `

KG 1400 `l000 IOOO *250 il00 3750 R$10,05 R$37687,50

POLPA DE FRUTA
NA'l`URAI_. - congelada,
pasteurí7_.ada, sem adição do
água. sem conscrvanlc,

inviolada, pacotes de I(kg).
Sabor: maracujá. Registro no
Ministerio da Agricultura -
MAPA.

embalagem plástica KG 500 250 200 50 40 1040 R$I7,38 R$I3 075,20
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Fica ašterado :-1 ES`PEC_I_FICAÇÃ() dos ITENS 1 e 2 o qual passará doravante a vigorar com a
seguinte Redação:

>› __ LER-si: À: __T.

PDLPA DE FRUTA:
Natural, congelada, cores,
sabor característicos, sem
adigão de flgücar, sem
adigão de corantes e
aditivos guimicos. Sabores:
manga, goiaba, aleerola ¢
caiu. Embalagem Qrimária

`contendo 1050G a IIÚÚG
do grotluto, em saeo
Elástico de golietileno,
transgarcnte, resistente e
intacto, livre de suiidacles
ou material estranho ao
flrgtluto. Deve apresentar 0
número de registro no

validade mínimaMAPA e
1 _ de 12(I(lias a gartir da data

Lona os _
:TEM "ÊSPECIFICAÇÃO uN1o*FuN'o FNM- PNAC EJA Àiziz ro'rAL VAL VAL__ UNIT TOTAL

1400 1000 IO i 2 0 750 R$10, 5 R$37 637 50

` * de entrega do produto
i 2 i * FRUTAPOLPA DE :
5 , Natural, congelada, cores,

â sabor característicos, sem
_ adição de agúear¡ sem
1 adição de corantes e

aditivos guimícos. Sabor:
~ Mara(:u`|á. Embalagem
` grimzirin contendo l050G

a 'llllllc do Qroduto, em
saco Qlâstieo de Qolietilenu,

9 transgarente, resistente c
1 intacto, livre de suiidades
i ou material estranho no
\ Qrodutn. Deve agrcscntar 0
_ número de registro no

3' | imaMAI A e validade m'n'
de 120dias n gartir da data

__ ___de entrega do produto.

1040 R$17 38 R$18 075 20

OBS: Os demais Itens do Lote Permnnecem Inalterados.
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4- Permanecem inaltcrados e em vigor todos os demais Cláusulas, os Itens e Subitcns do
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, não modificados por este instrumento, bem como
as demais cláusulas e condições do Instrumento Convocatório (Edital).

5- Em obediência ao parágrafo 4° do artigo 21 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e
consolidada, as alterações ora realizadas devem scr divulgadas da mesma forma que se deu o
texto original, rcabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, adiando-se por consequência a
data de abertura das propostas para o dia 13 de abril___de 21122 as 09:00h c a Sessão de Disputa
para o dia 13 de abril de 2022 às 10:_00h, rcadcquando-se os demais prazos fixados.

6- Em função das alterações ora realizadas o Instrumento Convocatório (Edital) da licitação
modalidade PREGÃQ ELETRÔNICO s1sTEMA DE REG1sTEo DE PREÇos
PESRP004/2Íl22SEC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, cujo objeto É
Registro de Preços para aquisição de géneros alimentícios para merenda dos alunos- das
escolas da rede nzunicrzpal de ensino, através dos recursos PNAE (PROGRAMA NACIONAL
DE ALIMEN714 ÇÃO ESCOLAR), de respransobilidade da Secretaria de Educação ‹:-: Cultura,
conforme condições do edital e seus orrexos.

Conforme as Alterações sofridas no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, mais
precisamente nas especificações de alguns Itens, fica CONSQLIDADD O EQ_lÍlÍAL, nos
seguintes termos:

'Í' SEGUE O EDITAL REEDITADO DA SEGUINTE FORMA:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E Cl TURA, em 28 de março de 2022.

/l
Alessí Costa lima

SECRETÁRIQ DE DUCAÇÃO E CULTURA
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IBARETAMA

i CULTURA

PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS REGIDO PELA LEI N.”
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.” 8.666 DE 21/06/93
ALTERADA PELA LEI N.” 8.383/94 DE 08.06.94 E LEI 9.643/93 E LEGISLAÇÃO
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI I23/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI
12.346/2013, DECRETO FEDERAL N”. 10.024/I9, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS
LEGISLAÇÕES VIGENTES.

DREÃMDULO
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, do município de IBARETAMAICE, por meio da
Pregoeira do Municipio, nomeada pela Portaria n° 03l2002, de 05 de janeiro dc 2022, juntamente com os
membros da equipe de apoio torna público para conhecimento de todos os interessados, que a partir das
datas e horarios constantes do preâmbulo deste edital (horario de Brasília), atraves do endereço eletrônico
www.bll.org.br - “Acesso identificado no li11k especifico”, em sessão pública por meio de comunicação via
intcmet, realizará os procedimentos de recebimento e abertura das propostas de preço, fase de disputa de
lances, convocação para apresentação de amostras, fase de habilitação e demais atos atinentes a licitação
modalidade PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N” PESRP
004/2022SEC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, identificado acima., mediante as
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei r1.° 10.520, de 17.07.02 e Lei 11.”
8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e Lei 11° 9.648/98 e legislação
complementar em vigor, Lei n° l23/2006, Lei n° 147/2014 e suas alterações, e Lei n° 12.846/2013, Lei n°
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EDITAL com ÃDENso (ir ALTERAÇÃO) PREGÃO ELETRÔNICO sIsTEMA DE z
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12.846/2013, Decreto Federal n°. 10.024/ 19, de 20 de setembro de 20 l 9 e demais legislações vigentes.

CONDIÇÕES D0 EDITAL E SEUS ANEXOS.

REG¡srRo DE PREÇOS PARA .4QU¡srçÃo DE GÊNERDS
.41.¡MENr1'c'1Ds PAM MERENDA Dos ALUNDE DAS
Escutas .DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATM VES

OBJETO Dos RECUREDS PNAE (PRDGRAMA N,4c1o1vAL DE
ALIMENTAÇAD ESCDLAR), DE ¡rESP0NsAEr1.1DADE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃD E CULTURA, C0Nr‹¬01rME

UNIDADE ADMINISTRATIVA I Secretaria de Educação e Cultura I

ÓRGÃO cERENc1ADon I seereea-is de Educaçao E cairam I

CRITERIO DE JULGAMENTO I Menor Preço por Lote I

' O I PEEDÃO ELETRÔNICO sistema. Ds Racismo Ds I
MODALIDADE PREÇOS para Registro de Preços

ENDEREÇO ELETRON ICO I www.lJll.orL.br I
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BIUDADE DO I www,l3II.org.br e www.I.ce.ce_gov_¬br I

ÇÁDASTRAMENTO DAS inicia: 31 de mšrçú de 2022
PROPOSTAS Término: 13 de abril de 2022 às 09h00min Horário de Brasilia

ABERTURA DAS PROPOSTAS I Início: 13 de abril de 2022 às 09h01min (Horário de Brasília) I

ffÊÊê¡:3')E DISPUTA DE I iziiainz 13 de zm-ii de 2022 às ionimmin (Horária «ie Brasilia) I

DO MODO DE DISPUTA I Maria ae Disputa Aberta ' . I

FORMA DE rOnNEÇ1MENTO=I indireta pai demanda A A I

. GERENTE DE CONTRATO I Sra. Francisca Evânia Freitas I

LICITAÇÃO COM LOTE PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES EXCLUSIVOS À
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, EM ATENDIMENTO AO
INCISO I e III do ART. 43 DA LEI N° 123/2006. ` ~ ~

P Em cumprimento ao artigo 43 da Lei Complementar 123/2006, a participação é exclusiva a
microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP).

I - deverá realizar processo licitatório 'destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais); (Redacão dada..t2Çla Lei Complementar n° 147__, de] de agosto de 2014). V
Ill » deverá estabelecer, em eertames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de ate 25%
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte.

COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A
SEGUIR APRESENTADAS

PARTE A - CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO. ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO, CONTRATO E CONSIDERAÇÕES GERAIS _
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do
contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis
10.520/2002, 8.666/ 1993, 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores. ,
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei
complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B - AN EXOS

Anexo 1-. TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
Anexo n _ MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO cOMEncL›.L
.mexo ni _ MODELOS DE DEÇLARÃÇOES uNiaicADAs
ANEXO iv - MODELO DE PROCURAÇÃO
ANEXO V ~ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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I. DO OBJETO:
I. I- REGISTRO DE PREÇOS' PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AI.IMENTÍCIQS PARA MEREND/Í
DOS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIFLAL DE ENSINO, ATRAVES DOS RECURSOS
PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR), DE _RESPON.S'ABILIDADE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME CONDIÇOES' DO EDITAL E SEUS
ANEXOS.

2. nas coNoIÇo|z¬.s PARA PARTICIPAÇÃO E ‹:aI:usNcIAMEN_To NA PassI;NTI‹:
LICITAÇÃO:
2.1- Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas, localizadas em qualquer Unidade da
Federação, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de
habilitação jurídica, regularidade tiscal e trabalhista, qualiticação tecnica e econômico-fin_anceira e
compatibilidade de seu objetivo social com o objeto da licitação.

2.2- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a
abertura das Propostas de Preço de preço, os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. `

2.3- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar
com a Prefeitura de lbaretama~CE;
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N” 8.666/93.

2.4- Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder a prévio credenciamento junto a
Bolsa de Licitações do Brasil.
2.4.1 - Os procedimentos para Credenciamento e obtenção de chaves e senha de acesso poderão ser iniciados
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bll.org.br, “acesso BLL compras”. i
2.5- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto a BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) plataforma de licitações c pregões eletrônicos, e o envio das Propostas de
Preço comerciais se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada
diretamente na plataforma de licitações da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil).
2.6- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto ã BLL, mediante a apresentação dos
documentos necessarios exigidos pela Bolsa de Licitações do Brasil.

2.6.1- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de PROPOSTA DE PREÇOS
de preços e Documentos de Habilitação e lances sucessivos de preços, cm nome da licitante, somente se dar:-í
mediante prévia definição de senha privativa.

2.6.2- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da scnhflz bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE
IBARETAMA-CE ou ã Bolsa de Licitações do Brasil, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do
seu uso indevido, ainda que por terceiros.

li
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2.6.3- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das
tz-ansaçõez inerentes ao PREGÃO Etarnóuico sisrarvm DE Racismo DE Pitacos.
2.7. Como condição para contratação do licitante vencedor, A Pregoeira poderá verificar' o eventual
descumprimento das condições quanto ã existência de sanção que impeça a Futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pelo Ministerio da Transparência e
Controladoria - Geral da União:
http://www.portaldatransparencia,gov.br/sancoes/celsflordenarl`°orflno1“fle‹S':;direcao=asc;
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça: www._e_1;|j_.jus.br/improbidaçlçäadm/consultarm req u5;_i*ido.pli¡;; ,
c) Cadastro de Licitantes lnidôneo - mantido pelo Tribunal de Contas da União ._¬ TCU:
https://contas.tçj,i_,gov.br/ords/f?pfl l QQO :2 : : :NO:2;:; 'Ã
d) ou, quaisquer paginas oficias que sejam informadas as condenações. ' ,
2.7.1. O não atendimento descrito nas alíneas a, b, c ed do item anterior, decai o direito de

contratação.

3. nas inàsss oo raocasso ucmtróaio.
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas;
3.1 . I - Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento das “Propostas de Preço” via sistema;
3.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Entrega de Amostras - Conforme Cláusula do Edital- Das Amostras
3.1.6- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.7- Recursos;
3.1.8- Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1- Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
ai) a PROPOSTA DE PREÇOS e seus anexos através do sistema;
b) os Documentos de Habilitação atraves do sistema;
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as

extensões *.doc, *.xls, ou *.pdl`_
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto

de arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões
dispostas no subitem anterior.
4.2- Todos os documentos necessarios ã participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original ou cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.2.1- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente
provada pelo licitante no ato da apresentação do documento.

4.2.2- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fire-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços Comerciais de preço.

4.2.3- Os documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes a HABILITAÇÃO, à PROPOSTA DE PREÇOS e seus ANEXOS, deverão ser
apresentados no idioma olicial do Brasil.
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4.2.4- Quaisquer documentos necessarios a participação no presente cei'tame licitatório apresentados

em lingua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.

4.2.5- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverern prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias
anteriores à data de abertura da presente licitação.

4.2.6- Os documentos apresentados deverão conter todas as informações de seu bojo legiveis e
inteligiveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.
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4.3- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não
participará da fase subseqüente do processo licitatório. `

4.4-A Pregoeira poderá solicitar original de documento já. autenticado, para tins de verificação, sendo a
licitante obrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da data da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1- A PROPOSTA DE PREÇOS, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada ein formulário
especifico, conforme o Anexo ll deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sem a identificação do fornecedor, contendo a caracterização do produto proposto no campo
discriminado, contemplando os itens, em con formidade com o Termo de Referência - Anexo l do Edital, a
qual deverá conter:

5.1.1- A modalidade e o número da licitação;
5.1.2- Endereçamento a Pregoeira do municipio de lbaretama~CE;
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os terinos do edital;
5.1.4- Prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

Termo de Referência, contendo a indicação da marca;
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor total do Lote e' valor

global da PROPOSTA DE PREÇOS por extenso;
5.1.7- Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus diretos e indiretos que incidem sobre a
execução do objeto desta licitação.

5.1.8- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
PROPOSTA DE PREÇOS está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório
(EDITAL).

5.2. O encaminhamento de PROPOSTA DE PREÇOS pressupõe o pleno conhecimento c atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor sera responsavel por todas as transações que
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de
Preços e lances. A

5.2.1. A PROPOSTA DE PREÇOS escrita sera elaborada em conformidade com o disposto no
Anexo ll - Modelo de PROPOSTA DE PREÇOS.

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo, no Sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, na
forma do Anexo ll deste Edital, em arquivos no formato Ziptile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar com
a palavra Anexo, ex.: AnaxoJ.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500Kb.

5.3. Os preços constantes da PROPOSTA DE PREÇOS do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

' tl
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5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários,

trabalhistas, previdenciários, liscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, custos e
demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum
outro ônus que não o valor estipulado na referida PROPOSTA DE PREÇOS;

5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei. _

5.3.4- Os preços a serem cotados deverão levar cm conta os preços estimados para a contratação, que
serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adj udicadas Propostas de Preços
Comerciais com valor superior aos preços unitários e totais estimados para a contratação.

5.3.5- Na análise das Propostas de Preços A Pregoeira observará o Menor Preço por Lote, expresso
em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o Menor Valor por Lote.

5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1- A PROPOSTA DE PREÇOS deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado.

5.5. O prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/2002. Caso a
licitante não informe em sua PROPOSTA DE PREÇOS o prazo de validade, sera considerado aquele
dcñnido neste Edital.

5.6. A apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,
competição, julgamento c formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral as suas
disposições e a legislação aplicável, notadamente as Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.

5.7. Somente serão aceitas as Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.

5.8. Sera desclassificada a PROPOSTA DÊ. PREÇOS apresentada em desconformidade com o disposto neste
item.

5.9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.9.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
5.9.1.1. Valor total do LOTE/ITEM;
5.9.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada
item/Lote;
5.9.1.3. Marca (CASO O LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERÁ
INDICAR A MARCA DE MODO A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERÁ INCLUIR O
TERMO “MARCA PROPRIA").
5.9.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que tor aplicável, prazos de validade ou de garantia;
5.9.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.9.1.6. O objeto proposto pela licitante devera estar totalmente dentro das especificações contidas no
TERMO l')lÊ. REFERÊNCIA - ANEXO l. .
5.9.1.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
5.9.2. As propostas de preços deverão, ainda, conter:
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5.9.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.
5.9.2.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.
omissão ou qualquer outro pretexto.
5.9.2.3. Prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação. A
5.9.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unit:-írio e total, sc for o caso,_ prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Propostas, devendo a Pregoeira proceder correções necessarias.
5.9.4. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para as
Aquisições objeto desta licitação. V
5.9.5. Na analise das Propostas de Preços a Pregoeira observará o MENOR PREÇO POR LOTE.
5.9.6. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA APRESENTADA EM DESCONFÚRMIDADE COM
AS Cl./IIUSULAS “5” E DESTE EDITAL.

5.10. DAS AIVIOSTRAS '
5.ll).l. Os licitantes classificados e quando for informado do Pedido de Solicitação das Amostras através do
Chat no Sistema da BLL, deverão apresentar as amostras de todos os itens de cada Lote arrematado, no prazo
de até 02 (dois) dias uteis após ter sido declarado arrematante, para fins de analise e verificação sobre o
atendimento as especificações constantes do Edital. As amostras devem ser entregues na sede da
SECRI-ETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com endereço a Av. João Ricardo Silveira, S/N, Centro
lbaretama-CE, a confirmar quando solicitado no Chat do Sistema BL L., nos seguintes horários: das 08:00!-i às
12:00h e de 14:00 as 17:00h. Caso um do dia da entrega caia numa sexta-feira, o recebimento será de 08:00 às
12:00. Conforme assim segue explicado:
5.l0.2. E de inteira responsabilidade da licitante a realização da entrega da amostra dentro do prazo
estabelecido no edital conforme item “7.9.” sob pena de desclassificação de sua proposta para o respectivo
lote em caso de descumprimento do mesmo.
5.l_l].3. O licitante deverá apresentar pelo menos Oi (uma) amostra do item a ser licitado ofertado preço.
5.l0.4. As Amostras dos Produtos deverão acompanhar a Ficha Técnica ou Declaração com informações sobre
a. Composição Nutricional do Produto, com Laudo de Laboratorio Qualificado e/ou Laudo de Inspeção
Sanitaria dos Produtos, como forma de garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos atendidos, na
forma do § 4° do Art. 15 da Resolução/CD/FN DE n° 32., de IO de agosto de 2006, para todos os itens Não
Perecíveis licitados, excluindo-se da apresentação da Ficha Técnica ou Declaração com informações sobre a
Composição Nutricional do Produto, com Laudo de Laboratório Qualificado e/ou Laudo de inspeção Sanitária
dos Produtos os Itens referentes ao Lote O3 - Os Perecíveis (Verduras e Frutas), ficando obrigada a
apresentação das amostras para avaliação da qualidade dos mesmos.

510.5. As amostras serão apresentadas em invólucros lacrados e opacos, contendo 01 (uma) unidade por
produto referente a todos os itens do lote, conforme descriminadcs no subitem do Termo de Referencia e que
contenham as seguintes informações:

PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE .PREÇOS N° PESRP004/ZDZZSEC -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
LICITANTE: CNP.I:
AMOSTRA(s) DOS ITENS REFERENTE AO LOTE >>:
INDENTIFICACAO DOS PRODUTOS E DO ESTABELECIMENTO DE ORIGEM
DATA DA VALIDADE DOS PRODUTOS
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5.l0.5.I. As amostras serao apresentadas em mvolucros lacrados c oPfl¢0$ CÕWÍÚHÕD 01 I ' '- ' ' 1 ÉPW
produto referente a todos os itens dos lotes, exceto para os itens que compõem o Lote 03, que são as
Hortaliças e frutas, do Termo de Referência do edital e deverão estar todas identificadas individualmente, e
que contenham as seguintes informações:

¬/ As amostras que necessita.rem de conservação deverão estar acondicionadas em caixas térmicas
(isopor) devidamente identificadas com os dados da empresa e itens/lotes relacionados, tal exigência
se deve ao fato do envio das amostras ao orgão competente para analise.

if Para fins de avaliação dos produtos no lote será definida como unidade original a embalagem
primária.

~/ A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e estar de acordo com o
produto ofertado e com todas as informações dos respectivos prospectos, devidamente
acompanhadas dos documentos relacionados neste terrno de referência, e dispor na embalagem de
informações quanto às suas caracteristicas, tais como composição, data de fabricação, prazo dc
validade, quantidade do produto, procedência, rnruca, nome comercial, fabricante do produto, lote,
n° do registro na entidade competente. Os produtos de origem estrangeira deverão apresentar
informações em língua portuguesa suficientes para analise do produto.

5.l0.6. As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente designada para este fim
pela autoridade competente. A comissão técnica deverá avaliar a conformidade das amostras com as
especificações constantes neste Tenno de Referencia, adotando os seguintes criterios:

A) ANÁLISE VISUAL DO PRODUTO;
B) CONFORMIDADE TECNICA; r
C) RESISTÊNCIA DO MATERIAL (QUANDOAPLICAR) EMBALAGEM INVIOLA VEL;
D) QUALIDADE DO PRODUTO;
E) DURABILIDADE DO PRODUTO - DA 714 DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DO PRODUTO.

5.IÍl.6.l. Durante a análise dos Produtos, a comissão técnica poderá adotar novos criterios objetivos de
análise, conforme a necessidade do momento, devidamente justificado no Parecer Técnico que comporá o
processo.
5.l0.6.2. A Comissão Técnica podera fazer testes com as amostras para verificar a qualidade do produto
apresentado de acordo com o Termo de Referencia.
5.ll].6.3. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, independentemente de
aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceita, a amostra ficará retida na Secretaria Municipal da
Educação e Cultura para comparação de qualidade com as demais unidades a serem adquiridas.
5.l0.6.4. Caso a amostra não seja aceita ficará ã disposição para que a licitante a retire em até 30 (trinta) dias,
independente de qualquer notificação ou aviso por parte da Administração Pública.. Não sendo a amostra
procurada no prazo previsto, ela sera integrada ao patrimõnio/almoxarifado ou será descartada.
5.Il.l.7. Poderá ainda a Secretaria Municipal de Educação e Cultura solicitar, a qualquer momento, novas
amostras, com fins de comparar que os produtos que serão entregues, podendo estas amostras serem sujeitas
às mesmas analises acima já especificadas.
510.3. O não cumprimento da. entrega da documentação e das amostras, dentro dos prazos estabelecidos,
assim como a não aprovação das amostras acarretará desclassificaçao/Inabilitação, sendo convocado o
licitante subseq uentc, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
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6.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE IBARETAMA, na orma dos
artigos 34 a 37 da Lei Federal n." 8.666/93, alterada c consolidada, habilitar-se-ão a presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados
pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e ao seu prazo de validade.

o
pë'"1cneflfi° Õ

6.1.1. Os documentos deverão ser encaminhados a Comissão de Pregões pelo endereço eletrônico
Li/v_v_.bll.org.br, “acesso BLL compras”, “Acesso identificado no link específico”.
6.1.2. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não
participará da fase subseqüente do processo licitatório.

6.2. A Pregoeiro poderá solicitar original de documento já autenticado, para fins de verificação, sendo a
licitante obrigada a apresenta-Io no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da data do
solicitação, sob pena de, não ofazenda, ser desclassificada ou inabilitado.

6.3- RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. -_
6.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresarios e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o 'contrato social não for
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo
alterações posteriores, tambem, essas serão exigidas.
6.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; dev_endo,_no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar c registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA Ii`UNClONAMEl\l1`0
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3.5- Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário
individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia dc documento ofieial de
identificação de seus administradores, membros de concelho de administração e da diretoria acompanhadas
dos atos que os nomearam.

6.4- RELATIVA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
6.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadua1_ (FIC), relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual; `
6.4.3- Prova de Regularidade relativa aos 'Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° l.75 l , de 02/10/2014;
6.4.4- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante.
6.4.5- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
6.4.6- Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vil-A das Consolidaçães das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
6.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de com rova ão de re ularidade fiscal e trabalhista, mesmo ue esta a resente al uma restri ão-Ç P É Ç z
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6.4.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Comissão de Pregões, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;
6.4.10- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito ii
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art, 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da
licitação ou do lote, confonne o caso.
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6.5- Ra|..A"rrvA À QuALrFtcAÇÃo econômico-rrNANcs1RAz
6.5.1. Certidão Negativa de Falencia ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajuridica;
6.5.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercicio Social, já exigíveis ' e
apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado ha
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
a.l) Observações: serão considerados aceitos corno na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações
contábeis assim apresentados: ~
a.l .1) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anónima):
* Publicados em Diario Oficial;
' Publicados em jornal de grande circulação; ou,
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
a. l .2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
~ Por fotocópia do livro Diario, inclusive com os Ten-nos de Abertura e de Encerramento, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante.
a. 1 .3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 11° l23, de 14 de dezembro de 2006 -
estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SllVlPLES”:
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou,
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante.
a.l .4) Sociedade criada no exercício em curso:
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na .lunta Comercial da sede ou
domicilio da licitante;
' O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas
sociedades dispensadas da analise dos índices do balanço.
a.2) Os indices que eomprovarão a boa situação da empresa são os seguintes:

1. Lrouiosz GERAL (Lo)
to = (Ac + RLP) z (Pc + ELP) MAIOR ou IGUAL A 1,00
ll. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A l,00

lll. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,50
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Ac _ ATIVO OIROULANTE
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ELP _ ExIOívEL A LONGO PRAZO
AT _ ATIVO TOTAL
LO _ LIQUIDEZ GERAL
Lc _ LIOUIDEZ CORRENTE
Os _ ORAU Da ENDIVIDAMENTO

a.3) Quanto à qualificaçäo econômico-l~`Inanceira no tocante ii exigência de Balanço Patrimonial,
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão
ll6/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adotou
posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatório. No caso:

“(...) refutando argumento da representante que alegava que a validade dos
balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, quandojá teriam que ser apresentados
os demonstrativos ano contábil de referencia, O Tribunal entendeu que deveriam ser
sopesados outros princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade, frente
a um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas ambas as
datas, tanto a do Código Civil, quanto a da instrução Normativa da Receita
Federal.” (Acórdão TCU 2.145/17-Plenário).

a.4) Dessa forma, eselarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos,
a depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de maio
para as empresas vinculadas ao SPED, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útil do
mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB n” 2023, de 28 de abril de 2021; e 30 de
abril àquelas que não o utilizam.

6.6. QUALÍFICAÇAO TECNICA
6.6.1- Atestado de Qualificação Tecnica de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito
público ou privado, com identificação e firma reconhecida do subscritor, comprovando aptidão da licitante
para desempenho de atividades compativeis com o objeto da licitação.
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeira e Equipe de Apoio, poderão
promover diligênciajunto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de CapacidadczTecnica
em questão, e:
l. Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
ll. Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral
do Municipio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado O dolo, aplicadas as sanções
administrativas cabíveis, coIIt`ormc a legislação vigente. V

6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/ l999, publicada no
DOU de 28/ 10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de l8
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de ló (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital.
6.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, confomre
modelo Constante dos Anexos deste edital.
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6.'7.3¬ Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente It ---"' da
habilitação, tieando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, eon forme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.3.'2, §2°, da Lei n.° 8.666/93).
6.7.4- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a
I'estrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de O5 (cinco) dias úteis conforme dispõe O
art. 43, § 1° da Lei Complementar N°. 123/06.
6.7.5. Apresentar DECLARAÇÃO por escrito do licitante, devidamente assinada por seu
representante legal, de que tem pleno conhecimento dos itens que irá compor os Lotes, conforme
descriminados no Termo de Referência, assumindo a EMPRESA apresentar assim que notiticada,
ou seja, assim que for solicitado por meio do Chat do Sistema da BLL, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, as amostras de cada item que compõe os Lotes corn os devidos Documentos complementares
conforme subitem 5.10. DAS AMOSTRAS, para os itens Não Pereciveis, para os itens Perecíveis
apenas as Amostras nada tendo a discordar desta responsabilidade.
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6.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE
IBARETAMA, a. documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela apresentação
do Certilieado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura de IBARETAMA, assegurado, neste caso, aos
demais licitantes, O direito de acesso aos dados nele constantes, O qual devera ser entregue acompanhado dos
documentos tratados nos subitens 6.6 e 6.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pelo Pregoeiro..
6.8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de IEARETAMA deverá
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9- Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6.111. Na habilitação juridica, O licitante deverá demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com
o objeto da licitação, atraves dos documentos exigidos neste instrumento. '
6.11 As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente O seu periodo de validade, deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores a data marcada para O recebimento dos envelopes.
6.12. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
6.13. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DE
LANCES
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema de
PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (licitações) da Bolsa de Licitações do
Brasil-BLL.

'/'.l.l- Os trabalhos serão conduzidos por servidor do município de lbarctama/CE designado como
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Acesso
Público BLLORG” constante da página eletronica da Bolsa de Licitações do Brasil-BLL
thttp://www.bll.orz.br).

7.1.2» O licitante poderá. enviar as informações da Proposta de Preços comercial e participar das
disputas através do sistema eletronico diretamente ou por intermédio de uma das corretoras que operem junto
a Bolsa. Caso utilize corretora(s), caberá a licitante O acerto quanto a eventuais pagamentos pelo serviço.
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7.2. A participação no PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS dar-se-a por meio
da digitação da senha pessoal e intransferlvel do licitante direto ou do representante credenciado (operador
da corretora de mercadorias) e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preços inicial e seus anexos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observadas as condições e limites de data e horário
estabelecidos no Preâmbulo deste Edital .

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS COMERCIAIS: A partir do horário estabelecido no
preâmbulo deste Edital terá inicio a sessão pública do PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços recebidas, passando a
Pregocira a avaliar sua aceitabilidade.

7.3.1- Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario.

7.3.2- Ate a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de
Preços Comerciais apresentadas. . ` .

7.3.3- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços. não mais será
permitido o cadastramento de Proposta Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.

7.4- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas de Preços Comerciais a Pregoeira verificará a
conformidade das Propostas dc Preços Comerciais apresentadas, desclassiticando aquelas que não estiverem
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.4.1- A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada no
sistema para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES.

7.4.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de Preços Comerciais
classificadas pela Pregoeira, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da
fase de lances.

7.5- LANCES COM MODO DE DISPUTA ABERTO: Classificadas as Propostas de Preços, a Pregoeira
dara inicio à fase competitiva, quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes
que tera duração de 15 minutos, exclusivamente, por meio do sistema eletronico.

7.5.1- Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.5.1.1- Na ausência dc, no minimo, tres ofertas nas condições de que trata o item 7.5.1, os autores
dos melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o maxiino de três, poderão oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigilo:-to até o encerramento do prazo.

7.5.1.2- Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de
vantajosidade. .

7.5.1.3- Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para
que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será siglloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa,
o disposto no subitem 7.5.1.2. A

7.5.1.4- Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as
exigências para habilitação, a Pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa,
admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 7.5.1.3. .

7.5.1.5- Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 eart. 45 da,,_I,,ei Complementar ,_r_1_“_`__ 123. de I4 de degernbro de 2006, seguido da aplicação do
criterio estabelecido no § 2° do at.£,__§f* da Lei n° 8.666._de_ l 993, se não houver licitante que atenda à primeira
hipótese. Na hipotese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
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7.5.2-Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado
ao sistema e acompanhar a fase competitiva.

7.5.3- Quando se tratar de Pregão com mais de um item/lote, os lances serao ofertados item a item ou
lote a lote.

7.5.4- O PROPONENTE somente podera oferecer lance inferior ao seu último lance anterion-nentc
registrado pelo sistema.

7.5.5- Não serao aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.5.6- Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não idciitificara o autor dos lances aos demais PROPON ENTES.

7.5.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o menor valor por item/lote. Serão consideradas
somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, dcsprezando-se as demais. r ._

7.5.8- Apos o cncerrameiito da etapa de lances, encerrada a sessão publica sem prorrogaçao
automática pelo sistema., rios termos do disposto, a Pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio
admitir o reinício da etapa. de envio de lances, ein prol da consecução do melhor preço, mediante
justi lieativa.

7.5.9- O sistema informará a Proposta. de Preços de menor valor iniediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, apos aceitação do lance de incnor valor;

7.5.10- Tratando-se de preço inexequivcl A Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a
cxeqüibilidadc de sua Proposta de Preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.5.lt- O lance ofertado depois de proferido sera irrctratável, não podendo haver desistência
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.

7.5.I2- Os Iicitaiites que apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos ou manifestamente
inexequíveis serão considerados desclassificadas.

7.5.13- Considerar-sc-ão preços manifcstainente incxcqulveis aqueles que forein simbólicos,
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos

7.5.14- Não serão adjudieadas Propostas de Preços Comerciais com preços unitários e/ou total
superiores aos valores estimados para a contratação constante do Termo de Referência, compatíveis com os
de mercado os preços unitários e/ou total ofertados que forem iguais ou inferiores à media apurada.

7.5.15- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaininliar pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o inelhor preço, para que seja obtida
inclhor proposta, vedada a negociação em coiidições diferentes das previstas no edital.

7.5.l5.1- A negociação será realizada por ineio do sistcrna e podera ser acompanhada pelos demais
I icltantes.

7.S.15.2- O Licitante terá o prazo dc duas horas, contado da solicitação da Pregoeira no sistema para
envio da proposta c, se necessario, dos documentos complemeiitares, adcq uada ao último lance ofertado apos
a negociação.

7.5.16- Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estirnaclo para a
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado
respeitada a ordein de classificação, observado o preço da proposta vencedora., precedida. de posterioi
liabilitaçiio.

7.6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E HABILITAÇAO DO LICITANTE
CLASSIFICADO: Encerrada. a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada ein
primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e ãi coinpatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° c no § 9
do art. 26 do Decreto n.° l0.l)24/2019.
7.6.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço maximo
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
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7.6.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando
se referi rem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou a totalidade da remuneração.
7.6.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
7.6.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7.6.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.
7.6.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
7.6.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassifieaclo, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.6.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “char” a nova data e horário
para a sua continuidade.
7.6.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.
7.6.9. Tambem nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.6.10. A negociação será realizada por rneio do sistema., podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.6.11. Havendo Proposta classificada aceitável, a Pregoeira examinará os Documentação de Habilitação
do(s) licitante(s) que `apresentou(aram) a(s) melhor(es) Proposta(s). para confirmação das suas condições
habilitatórias, determinadas no Edital.

7.6.1 1.1. Os documentos relativos à fase de I-Iabilitaeão, compreendidos na CLÁUSULA “6” deste
instrumento, deverão ser remetidos enviados via sistema.

7.6.ll.2. O endereço eletrônico c' www.l_:›ll.org.br, “acesso BLL compras”.
7.6.1l.3. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06

(Documentos de Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso
por quaisquer dos demais licitantes.
7.6.13. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente,
permitida nova negociação contiorme item 7.5. l 5.2 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de
uma Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
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7.6.14. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Propostas de Preços Comerciais forem
desclassificadas, A Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de O8 (oito) dias úteis para a apresentação de
nova documentação ou de outras Propostas de Preços Comerciais escoimadas das causas que deram causa á
inabilitação ou desclassificação.
7.6.15. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” se 'dará ao
final da etapa competitiva de cada Lote/[tem ou ao final dojulgamento de todos os lotes/itens.
7.6.16. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as
Propostas de Preços Comerciais escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada, -ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7.6.17. A Pregoeira ê facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema
eletrônico. _
7.6.18. A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá analisar as Propostas de Preços Comerciais e seus anexos,
documentos de habilitação, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de
obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.6.19. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão
pública somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
7.6.20. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prej uízo dos atos
realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão
na forma eletrônica poderá ser suspensa., e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, atraves de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura
da sessão.
7.7- RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será
aberta a opção para interposição de .recursos de forma imediata, pelo prazo de 30 (trinta) minutos,
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar em campo próprio do sistema, imediata e
motívadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões, facultando-lhejuntar
memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de O3 (três) dias corridos (que começará a correr do
termino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7.7.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao
licitante vencedor.

7.7.2- Os memoriais (razões de recurso) e contrarazõcs deverão ser enviados ao e-mail da Comissão
Permanente de Pregão, no endereço eletrônico e-mail Iicitacao@ibaretarna.e‹;,gpy,br durante o horário de
expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviadas dc
segunda a sexta-feira.

7.7.3- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado.
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.7.4- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de O5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretá.rio(s).

7.7.5- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
nãojustificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

7.7.6- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
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7.7.7» O acolhimento do recurso importará na invalidaçäo apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

7.7.8- Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor adjudicari-í
da(s) Proposta(s) vencedora(s) e procederá a homologação do processo, para determinar a contratação;

7.7.9- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
sede da Comissão Permanente de Licitação/Pregão do municipio de lbaretaina-CE.

7.7.10- Na ausência de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à Procuradoria Geral do município, para fins de analise e parecer e depois à.
autoridade superior e propor a homologação e subseqüente formalização do contrato. '

7.8. DAS CONDIÇÕES GERAIS: Nojulgamento das Propostas de Preço/ofertas será declarado vencedor o
Licitante que. tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar Menor Preço por Lote, conforme
definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.8.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.8.2- A intimação dos atos preferidos pela administração _ Pregoeira ou Secretário --¬ sera feita. por meio
de eivuigaçsa na inrsansr. através ea sistema as PREGÃO etsriiónicti sisrsivin os Racismo
DE PREÇOS, endereço eletrônico www.bll.org.br, “acesso BLL compras”, no “chat” de mensagem e
mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Prefeitura Municipal
de IBARETAMA/CE.

1.9. na Ariui.ssN'rAÇÃo cas Aivios'rnAs _
7.9.1. CONFORME _ DECLARAÇÃO _ SOLICITADA NO _ SUBITEM 5.7.5. - Apresentar
DECLARAÇffü por escrito do licitante, devidamente ossinodo por seu representante legal, de que tem
pleno conhecimento dos [tens que irá compor os Lotes, conforme descriminudos no Termo de Referência,
assumindo u EMPRESA opresentor assim que notificado, ou seja, assim que for solicitado por meio do
Chet do Sistema do BLL, no prazo de 02 (dois) dios úteis, os amostras de cedo Item que compõe os Lotes
com os devidos Documentos complementares conforme subitem 5.10. DAS AMOSTRAS, porn os Ítens
Não Perecíveis, para os Itens Perecíveís apenas os Amostras nado tendo a discordar desta
responsabilidade.

7.9.2. O não cumprimento da entrega DAS AMOSTRAS, dentro dos prazos estabelecidos, assim como a
não aprovação das amostras acarretará dcsclassifieação/lnabilitação, sendo convocado o licitante
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. Só será Declarado
ADJUDICADO/VENCEDOR o Licitante que cumprir a Entrega das Amostras e as mesma forem aprovadas
conforme Laudo Tecnico Conforme SU BITEM - 5.10 - DAS AMOSTRAS.

ii. DA REABERTURA DA sEssÃo rústica ~
8.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve :ii anulação de atos anteriores a realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependem.
8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
3.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
8.3. A convocação se dara por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.
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9. DO PREÇO., DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO, DAS DOTAÇÕES
ORÇAMENTRIAS E RECURSOS FINANCEIROS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem
de lucro.
9.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais,
estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta.
9.2.1. O pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no
subitem 9.2, observadas as disposições editalícias, atraves de credito na conta bancária do fornecedor ou
atraves de cheque nominal.
9.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de consequência; inealculáveis, retardadores ou lmpeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alea econômica extraordinária
e extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilibrio econõmicodinanceiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, “d” da Lei N”. 8.666/93, alterada
e consolidada.
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9.4. oA(s) DoTAÇÃo(as) ORÇAMENTÁRWS) E mzcunsos rrNAcs1Ros
9.4.I. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no
Orçamento Aprovado para a Secretaria de Educação e Cultura, conforme solicitada para elaboração dos
'l`e:-mos de Contratos.

9.5. DA Ao.IUmcAÇÃo E noMoLocAÇÃo
9.5.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados E TENDO A Licitante Vencedora cumprido tudo que for solicitado para apresentação das
amostras para cada ITEM DOS LOTES ARREMATADOS, conforme subitem 5.10 - DA
APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRA$;
9.5.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologara o procedimento licitatório.

10. consuerfts, aasrosns, Aotrmvianro, on.teÊNc1As, a|:vocAÇÃo E ANULAÇÃO.
10.1- Qualquer pessoa física oujuridica poderá, no prazo de até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das Propostas de Preço, impugnar o ato convocatório deste Pregão, e solicitar esclarecimentos
no prazo de ate 03 (três) dias úteis desta mesma data.
I0.l.I- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
ltl.l.2- A iinpugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá dc participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providencias ou ímpugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilografica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:
10.2. I-(_) endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de IBARETAMA;

l'
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l0.2.2-A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada c protocolada na sede da Comissão Central de
Licitação ,e Pregões da Prefeitura de lElARETAMA, dentro do prazo editalieio;
10.2.15- O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
1lJ.2.4- O pedido, com suas especificações;
10.3- Caberá ao Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.4- A resposta do Município de IBARETAMA-CE. será disponibilizada a todos-os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Permanente de
Pregão da Prefeitura de IBARETAMA, conforme disposto em Lei Municipal c constituirá aditamento a estas
instruções. _
10.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em rnodificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não gfetar a formulação das Propostas de Preço. Í
10.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior
podera promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar infomiaçöes ou pennitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando o prazo para
a resposta. '
10.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. .
10.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de IBARETAMA-CE., poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo. '
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11.DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalízaclas mediante lavratura da respectiva
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, atraves da(s) Secretaria(s) Gestora(s),
representada(s) pelo(s) Seeretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vcncedor(es), que
observará os termos, da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/O2, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro
de 2019, deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Integra o presente instrumento (ANEXO V) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada, e
do Termo Contratual a ser eventualmente firmado. (ANEXO Vl).
11.3. Os licitantes alem das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer
às disposições elencadas na Ata dc Registro de Preços - anexa a este edital.
11.4. A Ata de Registro de Preços sera assinada pelo órgão gestor do Registro de Preços, pelos fornecedores
legalmente credenciados e identificados. e pelos representantes dos órgãos psuticipantes.
11.5. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem:
a) os preços e quantitativos dos licitantes mais bem classificados naetapa competitiva;
b) os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os produtos ou serviços em valor igual ao do
licitante mais bem classificado (para efeito de cadastro reserva).
11.6. Homologada a licitação pela (s) autoridade (s) competente, o Município de lbaretama/CE convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmarã o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.6.!-O Licitante Vencedor tera o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo
Município de lbaretama-CE.
11.6.!-A recusa injustificada ou a carência dejusto motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

M -i, .‹,r.-r~,‹«:r,lr.~~ ~-r-«i:~a-rss-...rtwril.-rrrrwrifl ,*~rrrw-. -l -tw.. .rz.-.mr .l rw. r .-` M..i¿'.t,r;.l.pÍ..¿'-........ itrrraa..taattttirzirr-zrrznrasiaitr-rtmtift|ir‹›aiitriWs$lif$~tfrtiitlšsttsiiiti.zt,r&rj§g,\l.e$t,rzrç,¡¿,~,;,-‹1s;¡w»¡r;zwi.gzr;»mz;.rrzr›cgzzz:g¡.,.plate».rpill=rertl=sEs=Érlliii›ii‹:isrlÇi;i.rilllfllttriiri.,¡ . ,¬.- ¡z‹¬.,.~.¬,-¿\¬ ¬¡,›.:\_-,,_›;_¬-:,.;~¬.,z,zw \,¬‹¬:.'-ii-¬r¬-¬r:¬“.¬:--¬-°¬=¡=.¬›ilt«“¬ ¬ -¬¡¢;r.f_T.tr:É-¿rÍr.u'tÍrf;¬rr¡p l`.;':"i".,`-.Li -ir 1 ,ir -i`\.r::-.Fi - *- Ê`l=."1-rl':.i.t."-iL'1‹ll.i'-il.i."..*- iii*-l“'1'=~l1F.Ã
ittiêstrjrzirtràzzmrtpititizitãiterritrtrtstrfrgzorrittfitgërrtët1ti¿p1;‹tr=1t=f"i°%r°if;šlwiitflitiifíiitiitsiair;ro=starâs..t.if.;.;r;.r:§r.sr.1r;rzà<"¬¬.“. *“~~^:'~~:~~- `~.r~"r W--'.' i-



U r- ¿.-›- ¡ r¬ wrmqrew--¬¬¬ ›n-¿u~¬¬¬,_n iq. ›\:

Quflifli Bl 39% '

.~› t-zf' sf _
As-.si E-ttlfá

tt â,,aâ.t.
IIHZEFEXTURA DF

V fiëqnanafikfi

11.6.15-Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido e facultado á.
administração municipal convocar os licitantes do cadastro reserva ou os remanescentes, respeitada a ordem
de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas á obtenção de melhores
preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na
planilha de custos anexo ao Projeto Básico, para depois de comprovados os requisitos liabilitatorios e
aceitabilidade dos preços, assinar a Ata de Registros de Preços.
l1.6.‹-1-lncumbira à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no
Diário Oficial do municipio na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto dia util do mês
subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos
aditivos.
11.6.5-A Ata de Registro de Preços só podera scr alterada em conformidade com o disposto nos Decretos
Federal e lei de licitações. . ..
11.6.6- É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93.
11.7- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá PELO PRAZO DE 12 QOZE) MESES, incluídas eventuais prorrogações conforme o inciso ill do
§3° do art. 15 da Lei 8.666/93.
11.8-A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade
de condições.
ll.8.1-O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durante a vigência da Ata
de Registro de Preços efetuará aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na mencionada
ata, de acordo com os quantitativos e especificações previstos na licitação, bem como, deverá caso solicitado
pelos demais participantes efetuar o remanejamento do quantitativo não utilizado pelo mesmo.
l1.8.2-A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição dc órgão interessado,
mediante consulta previa ao orgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme
decreto que regulariza o sistema de registro de preço. _
11.3.3-Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomccirnento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e orgãos participantes.
11.8.4-Ao órgão não participante que aderir a Ata de Registro dc Preços, compete os atos relativos á
cobrança do cumprirnento pelo fornecedor das obrigações contratualmentc assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
1l.8.5-Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
11.9-O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de
Pregões da Prefeitura de lbaretama, e ficarão ã disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
il.10~O Municipio monitorará, pelo menos trirncstralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos precos
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
11.11-O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequa-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
11.12-Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor podera ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar¬se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
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11.13-Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
fornecedor e aquele vigente no mercado ã epoca do registro - equação econômico-financeira.
11.14-Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores ã media daqueles apurados pela Unidade Administrativa. do Município, para determinado item.

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
12.1. O licitante vencedor da presente licitação deverá, quando for o caso, assinar Contrato com a
Administração, nos termos do Anexo Vl, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
notificação (telefônica, fait, escrita ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e
responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, imprescindíveis a fiel execução do objeto da
licitação, c na forma descrita na Lei n.° 8.666/93, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no art. 7° da
Lei n.° 10.520, bem ainda a convocação do 2° (segundo) colocado no certame.
12.2. O Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencicnado na Unidade
Gestora desta licitação, podendo ser retirado de tal orgão por procurador habilitado para que o representante
da empresa possa assina-lo.
12.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da l,.ci n°
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
12.4. O prazo de vigência da contratação e ate 31 de dezembro de 2021. '
12.5. Na hipotese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prej uizo
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta c eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

13. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
13.5. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas nos
termos previstos na lei 3.666/93.
13.6. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento dos produtos licitados, inclusive a
margem de lucro.
13.7. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atcstadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta.
13.8. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada
neste subitem, observadas as disposições editalícias.
13.9. Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice [GP-M da Fundação Getúlio Vargas.
13.10. Na hipótese dc sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando alea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, ll, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. .
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14. na visita TÉCNICA
14.1. A Secretaria de Educação e Cultura, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas
instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionario da própria Secretaria de Educação e
Cultura, com a finalidade de comprovar a capacidade de Execuçä e entrega dos Produtos, utilizando para
isso checklist com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências
de acordo com o objeto licitado.
14.2. Caso a Secretaria de Educaçao e Cultura considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta
de Preços será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificaçãode Propostas de Preços e,
assim sucessivamente. '

14.3. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCAUZAÇÃO
14.3.l. Os criterios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização serão de responsabilidade da
Unidade Administrativa - Secretaria.

l5.1)AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA `
15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Tenno de Referência e/ou no

Termo de Contrato.

16. DO PAGAMENTO
16.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou no Tenno de

Contrato, anexo a este Edital.

17. nas SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
17.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n” 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
17.2. MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONTRATAÇÃO NO CASO
DE:
l7.2.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
l7.2.2. Não assinar a ata de Registro de Precos, quando cabível;
l7.2.3. Apresentar documentação falsa;
I7.2.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
17.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.2.15. Não mantiver a proposta;
l'7.2.7. Cometer fraude fiscal;
I7.2.S. Comportar-se de modo inidôneo;
17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condicoes de
participacao, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
17.4. O licitante/adiudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
17.4.I. Advertência por faltas Ieves,. assim entendidas como aquelas que não aearretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratação;
17.41. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;
17.4.15. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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17.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraç Ánbfitiflflbfiie quanto
perdurarcm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
17.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipiticada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administração
pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessarias ã apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas àautoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabllização - PAR. V
17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuração da ocorrência de danos c prej uizos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoajuridica, com ou sem a pêuticipação de agente público.
17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.
17.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatario, observando-se o procedimento previsto
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
17.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta.
do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado a Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
17.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

1350

'S'‹fz,,,fa

ta. nas Dlsrostçöas GERA1s
18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-ã Ata no Sistema Eletrônico.
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pela Pregoeira.
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horario de
Brasilia - DF.
18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira podera sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáeia para fins de
habilitação e classificação.,
18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a
finalidade e a segurança da contratação.
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18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e
incluir-se-a o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
público. E
18.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. '
18.11. O Edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletronico https://lieitgcoes.tce.ce.goi¿,,l3r/ B
pelo site: www.l:›lleompras.org.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida João de
Almeida, N” 592; Centro, lbaretama/CE, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas as 12:00 horas, mesmo
endereço e periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados. ' ,
13.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Termo de
Referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de
suas propostas de preços.

19. DAS olsrostçöcs :sinais
19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da adrninistraçãc.
19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela Secretaria Ordenadora
de Despesa mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
19.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
19.4. A Homologação do presente procedimento será de competência da Secretaria Gestora.
19.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relação as expectativas de contratações dela decorrentes.
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
19.7. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto a Pregoeira do Município
de IBARETAMA/CE, sala de licitação localizada na Avenida João de Almeida, N° 592; Centro,
lbaretama/CE, das 03h00min às 14h00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municipios
do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br.
19.8. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Termo de
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando
da elaboração de suas Propostas de Preço.
19.9. No interesse da Administração Municipal c sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização,
tica assegurado à autoridade competente:
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente.
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciencia aos
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. ~
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19.10. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no
registro objeto dessa licitação.
19.11. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Prefeitura de IBARETAMA,
conforme disposto em lei municipal e no site do Banco do Brasil www.Iicitacoes-e.com.br.
19.12. O desatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público. V '
19.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. .
19.14. Todas as normas inerentes as contratações do objeto deste certame, discriminadas no Termo de
Referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboraçãode
suas propostas de preços. _ ,
19.15. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de IBARETAMA - CE.
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